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EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro do tribunal de contas

DO ESTADO DO TOCANTINS.

Número/Ano:

Assunto:

Situação:

Origem:

Responsável(eis):

Distribuição:

Relator(a):

Departamento Atual:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TO E75349E42CD2BAC
Protocolo: 09371/2018 Data: 15/10/2018 14:42:45
Origei: PREFEITURA MUNICIPAL
Mun.: PORTO ALEGRE DO-TO CNPJ: 33.254.558/0001-52

4747/2017%^ Seirôfíco
4.PRESTAÇÃO DECONTAS/ 2.PRESTAÇÃO DECONTASDOPREFEITO - CONSOLIDADAS 2016

Processo Decidido "•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTOALEGRE DO TOCANTINS - Município: Porto Alegre do Tocantins - TO - CNPJ:
33.254.558/0001-52

EDVAM PEREIRA NEPOMOCENO SOUSA

SEXTA RELATORIA - Conselheiro(a) titular: ALBERTO SEVILHA

LEONDINIZ GOMES

SECA2 - RECEBIDO

EDVAM PEREIRA NEPOMOCENO SOUSA, devidamente

qualificada nos autos acima epigrafados, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, apresentar PEDIDO DE REEXAME, com fulcro no art. 59 da Lei

Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 244 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do

Estado do Tocantins, a propósito do PARECER PRÉVIO N° 64/2018 - TCE -

SEGUNDA CÂMARA, que deliberou pela rejeição das Contas Anuais Consolidadas

do Município de Porto Alegre/TO, referente ao Exercício de 2016.

Posto isso, pede-se o recebimento do presente recurso no seu efeito

suspensivo, juntamente com as inclusas razões recursais,

Nastôs termos, pede e aguarda deferimento.

Palmas, na datae horário do protocolo.

MAU ACORDE?

«23-1

ROGER DE MELLO OTTANO

OAB/TO 2583
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RAZOES DO PEDIDO DE REEXAME

Processo: 04747/2017

Assunto: Prestação de Constas Consolidadas de 2016
Responsável: EDVAM PEREIRA NEPOMOCENO SOUSA

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

TOCANTINS

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS

DOUTA PROCURADORIA ESPECIAL DE CONTAS

Em que pese o notável saber dos ínclitos Conselheiros que compõem a

Primeira Câmara desta Egrégia Corte de Contas, tem-se que não aplicaram o melhor

entendimento para o caso ao acompanharem a ilustre Relatora, no sentido de emitir

Parecer Prévio pela rejeição da Prestação de Contas Consolidadas do Município de

Porto Alegre do Tocantins-TO, relativo ao exercício de 2016.

Isso porque, conforme passará a demonstrar as duas inconsistências

apontadas no referido Parecer são passíveis de consideração, conforme razões de fato e

direito a seguir aduzidas:

Antes, porém, de adentrar-se no mérito da causa, importante tecer

algumas considerações no que diz respeito aos pressupostos de admissibilidade do

presente instrumento recursal.

1 - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1 - DO CABIMENTO

No que diz respeito ao cabimento do pedido de reexame, assim dispõe a

Lei Orgânica dessa Egrégia Casa de Contas: uArL 59. Doparecer prévio emitido sobre

as contas do Governador ou sobre a prestação anual de contas dos Prefeitos

Municipais somente caberá pedido de reexame, que terá efeito suspensivo".

Com redação idêntica ao dispositivo legal acima, o art. 244 do

Regimento Interno desse TCETO também faz referência ao pedido de reexame.

Sendo assim, tem-se que o presente recurso encontra guarida nos

regulamentos legais que disciplinam a organização e procedimentos a serem observado^
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nestaCorte de Contas, vez que se insurge contra Parecer Prévio emitido pelaColenda 2a

Câmara, atendendo, portanto, o requisito . sferente ao seu cabimento.

1.2 - DA LEGITIMIDADE RECURSAL

Neste ponto, importante mencionar o que preconiza o artigo 60 da Lei

Estadual n.° 1.284/2001, verbis: "Art. 60 - Opedidode reexame poderáserformulado,

somente uma vez, pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público, dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do Parecer Prévio no órgão

oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado", (grifo e destaque do

advogado)

Por conseguinte, verifica-se que no presente caso o requisito referente à

legitimidade recursal encontra-se devidamente satisfeito, uma vez que o Recorrente,

devidamente citado da decisão que ora se insurge, constitui parte legítima para interpor

recurso perante o Tribunal de Contasdo Estado do Tocantins.

Já quanto ao interesse recursal, da mesma forma, encontra-se

devidamente demonstrado, haja vista que a emissão de Parecer Prévio pela Rejeição

da Prestação de Contas Consolidadas da Prefeitura Municipal de Posto Alegre/TO,

relativo ao exercício de 2016, da qual a Recorrente é a responsável.

1.3 - DA TEMPESTIVIDADE

O Parecer Prévio 064/2018 exarado pela 2a Câmara do TCE/TO foi

publicado em 29/08/2018, conforme Boletim Oficial n° 2139.

Vale dizer, a partir da vigência do Novo Código de Processo Civil,

tornou-se obrigatória aplicação de suas disposições, de forma supletiva e subsidiaria em

processos administrativos, como dispõe o art. 15: Na ausência de normas que resulem

processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes

serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Com advento do Novo Código de Processo Civil, os prazos correm em

dias úteis, nos termos do art. 219 do mencionado Código Instrumental Civil.

End: 604 Sul Alameda 02 lote 40 CEP 77022-044 - Palmas/TO
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Portanto, o prazo começou a fluir em 30 de agosto de 2018, ficando

suspensos nos finais de semanas e o feriado estadual de 5 de outubro (criação do

Estado do Tocantins) e os feriados nacional de 7 de setembro (independência) e do dia

12 de outubro de 2018 (padroeira do Brasil), sendo que o prazo de 30 (trinta) dias

encerra dia 15 de outubro de 2018.

Desta feita, com arrimo no que dispõe o artigo 60 da Lei Orgânica c/c o

artigo 246 do Regimento Interno, tem-se por comprovada a tempestividade do presente

pedido que ora se maneja.

2 - DA DECISÃO RECORRIDA

Veja a ementa do Parecer Prévio TCETO 64/2018:

"EMENTA: PARECER PRÉVIO. CONTAS ANUAIS
CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO
TOCANTINS/TO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. PARECER
PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. CANCELAMENTO DE RESTOS A
PAGAR PROCESSADOS. INEFICIÊNCIA NA ARRECADAÇÃO
COMPROMETE A GESTÃO EM APRECIAÇÃO. O PERCENTUAL
DO VALOR ARRECADADO EM FUNÇÃO DO VALOR
ESTIMADO FOI ABAIXO DOS 65%. DIVERGÊNCIA NO
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO FINANCEIRO E DIVIDA

FLUTUANTE. FECHAMENTO IRREGULAR DO BALANÇO
FINANCEIRO. FALHAS UTILIZAÇÃO DA RECEITA DO
FUNDEB. DIVERGÊNCIA NO SALDO FINANCEIRO DE UM
EXERCÍCIO PARA OUTRO. RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES."

Após colacionar a ementa do Parecer Prévio referido, passa-se

apresentação das razões para a sua reforma, pois a rejeição deste não deu para o caso o

melhor entendimento, sobretudo em relação jurisprudência dessa Corte.

3 - DO MÉRITO

Vale dizer, para uma melhor compreensão da matéria devolvida via o

presente recurso será impugnado item por item, consoante o teor do Acórdão fustigado,

em obediência ao Princípio Dialética Recursal.

No caso concreto, Excelência, apesar de não concordar com as razões

descritas no voto do eminente relator, quando afastou os itens contidos nas razões de

defesa, sempre exarou brilhantemente os seus julgados, expressando e aplicando

corretamente a lei e da Constituição Federal, inclusive respeitando o Princípio da

End.: 604 S>,I Alameda 02 lote 40 "CEP 77022-044 "Palmas/TO
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Unidade da Constituição e ainda da Concordância Prática (ou harmonização) ,

entende-seque o julgado ora fustigado me ece reforma.

Ressalta-se, é inegável força normativa que detém a jurisprudência,

seja na seara administrativa ou judicial. Inclusive, o nosso novo Código de Processo

Civil, que está à véspera de entrar em vigor detém o capítulo específico sobre o

PRECEDENTE JUDICIAL.

Assim, o Princípio da Força Normativa da Jurisprudência foi inserido a

parte da grande modificação que ocorreu no ordenamento jurídico, fato este inegável

pelos estudiosos.

Além disso, é importante salientar, que a divergência de interpretação

numa mesma Corte de Julgamento enfraquece o Princípio acima referido, bem como

traz insegurança jurídica3 aos seus julgamentos.

Como visto no Parecer Prévio emitido nestas Contas Consolidadas,

observa-se que restaram apenas alguns pontos, que após análise detalhada deste feito

também deverão ser excluídos e com isso levará a emissão de Parecer Prévio recorrido.

Da Primariedade da Recorrente

Inicialmente, vale dizer, a Recorrente foi gestora do município de Porto

Alegre/TO, por 02 (dois) mandatos, isto é, 08 (oito) anos.

Nesse contexto, é importante ressaltar, que as contas apresentadas pela

Recorrente até o exercício de 2015 (ou seja, 07 (sete) das 08 (oito) contas) se

encontram com Pareceres Prévios favoráveis, como indicam às ementas dos julgados

supra referidos:

N° PROCESSO EMENTA

2934/2011 FMFNTA PARFCFR PRÉVIO. CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS. EXERCÍCIO DE 2010.

APROVAÇÃO, RECOMENDAÇÕES. PUBLICAÇÃO. ENCAMINHAMENTO

11 O princípio da unidade consiste em umaespecificação da interpretação sistemática. O fundamento para
que uma norma não seja analisada isoladamente, mas em conjunto com as demais normas integrantes do
sistema no qual está inserida, decorreda conexão e interdependência entre os elementos da Constituição.
(Novelino, Marcelo. Manual de direito constitucional. 8 ed. Ver e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São
Paulo: MÉTODO, 2013. P.178)
2Este postulado também apresenta uma estreita ligação com o princípio da unidade, do qual se distingue
por não atuar apenas diante de contradições normativas abstratas, mas principalmente nas colisões de
direitos sociais ocorridas diante de um caso concreto. (Idem. P. 178).
3 Tem como objetivo evitar alterações supervenientes que instablizem a vida em sociedade, além de
minorar os efeitos traumáticos de novas disposições, protegendo, assim, a estabilidade com uma certeza
para as regrassociais. (Marinela, 2013, p.68).
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COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL.

PARFCFR PRF.VIO. CONTA vMIAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DF PORTO

AIFCRF DO TOCANTINS EXERCÍCIO DF 2011 CUMPRIMENTO DOS LIMITES

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E

ORÇAMENTÁRIO. APROVAÇÃO DETERMINAÇÕES. PUBLICAÇÃO. ENCAMINHAMENTO
À DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO E A COORDENADORIA DE PROTOCOLO

GERAL. ENVIO Á CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS.

^rTcFR~PRFVIQ. CONTÃsIlNIIAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DF PORTO
AIFCRF DO TOCANTINS l vFRCÍCIO DF 2012 CUMPRIMENTO DOS LIMITES

CONSTITUCIONAIS E LE< APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E

ORÇAMENTÁRIO. APROVAÇÃO DETERMINAÇÕES. PUBLICAÇÃO. ENCAMINHAMENTO
À DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO E À COORDENADORIA DE PROTOCOLO

GERAL. ENVIO À CÂMARA MUNiCIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS.

P^Rr^ÇFRJPRFVIO. CONTAS AMAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DF PORTO

ALEflRE DO TOCANTINS/TO. FXFRCÍCIO FINANCEIRO DF 2013 CUMPRIMENTO DOS

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO.

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA ECORRENTE POSITIVOS. SUPERÁVIT PATRIMONIAL.
AS IMPROPRIEDADES REMANESCENTES NÃO COMPROMETEM A GESTÃO. PARECER

PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. REMESSA

À CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS/TO

PARECER PRF.VIO. MUNICÍPIO DE PORTO AIFCRF DO TOCANTINS/TO. CONTAS

CONSOLIDADAS. EXERCÍCIO DE 2i)i4. PARFCFR PELA APROVAÇÃO

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS ELABORADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. ATENDIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS QUANTO Á

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. FALHAS DE NATUREZA FORMAL

RECOMENDAÇÕES. REMESSA ACÂMARA LEGISLATIVA PARA JULGAMENTO.

Desse modo, deve ser analisada também a primariedade da Recorrente, visto que

até agora jamais teve contas rejeitadas.

Superados os esclarecimentos sobre a primariedade da Recorrente, veja os itens

ditos como inconsistentes o referido Parecer Prévio:

a) Verifica-se uma divergência entre os valores constantes no Demonstrativo do

Passivo Financeiro, que apresenta a descrição analítica por credor, e no

Demonstrativo da Dívida Flutuante. (Item 4.2 do relatório);

O item apontado surgiu em razão em divergência de sistema, quando foi enviado

o SICAP contábil. Todavia, as informações lançadas na contabilidade municipal

encontram-se sem a divergência indicada.
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Desse modo, pede-se a juntada do Balanço Financeiro, anexo 17, para

demonstrarque inexistiu a divergência ind cada.

Posto isso, pugna-sepela reformado ParecerPrévio impugnado.

b) O percentual do valor arrecadado em função do valor estimado foi de 62,44%,

estando assim abaixo dos 65% IN 02/2003. (Item 4.2 do relatório);

Neste item, a Recorrente esclarece que sempre primou pelo atendimento de todas

as metas previstas em lei e nas instruções normativas emanadas pelos órgãos de

fiscalização, em especial desse Tribunal de Contas, que tanto tem empenhando na

orientação do gestor público, a exemplo da agenda cidadã que anualmente é realizada.

O caso em espécie, a arrecadação em função do valor estimado ficou abaixo do

previsto, em pequeníssimo percentualde 2,56%.

Assim sendo, o item apontado deve ser afastado por dois fundamentos: Primeiro,

trata-se de estimativa, logo, é uma meta que se visa alcançar. Considerando a grave

crise financeira assola o país desde 2014, taJ fato por si só justifica o não atendimento.

Segundo, o percentual não alcançado é de baixa expressividade, sendo que essa Corte

de Contas em situações semelhantes têm afastados eventuais penalidades, cabendo no

máximo recomendações.

Posto isso, pede-se o afastamento do item.

c) Apura-se ainda, que a estimativa da receita do exercício em análise não tomou

como base a evolução da arrecadação das receitas dos três últimos exercícios,

conforme determina o artigo 30 da Lei n° 4320/64 e 12 da LCn° 101/00. (Item 4.2 do

relatório);

Em que pese existir o comando legal acima, a estimativa da receita sempre

buscou atender o máximo expressar a realidade local, até mesmo para atender o

Princípio Constitucional da Eficiência.

De todo modo, o apontamento mencionado não acarretou prejuízo a

municipalidade.

iiod: 604 Sul. ÀkmeTi (P btê ÍÕ G P 77022-044 - Palmas/TO
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Desta forma, considerando o Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade,

pede-se pelo afastamento o item, ou aindi caso mantido, não seja de natureza relevante

a rejeitar as contas da Recorrente.

d) Falhas na utilização da receita do FUNDEB e na codificação das respectivasfontes

de recursos do referido Fundo, evidenciando descumprimento dos códigos

estabelecidos na Portaria/TCE n° 914/200%, bem como utilização de fontes distintas

para a mesma despesa, nasfases de empenho, liquidação e pagamento.

De início, ressalto que ocorreu atendimento do índice constitucional, como

indica a documentação anexa.

Por outro viés, a falha apontada é eminentemente formal, que não resultou em

prejuízo à Administração Pública.

De todo modo, após as constatações dessa Corte Contas, a Recorrente

encaminliou à equipe responsável a observância dos códigos estabelecidos na

Portaria/TCE n° 914/2018.

Assim, pede-se o afastamento de penalidade decorrente do itemapontado.

e) Não houve a efetiva arrecadação (arrecadação insuficiente) das seguintes receitas:

IPTU (13,99%), ITBI (13,10%) descumprindo os arts. 11, 13 e 58 da Lei

Complementar n° 101/2000 e item 3.2 da IN 02/2013 do TCE/TO. (Item 4.3.1 do

relatório);

É incontroverso que ocorreu a arrecadação dos tributos apontados.

Diferentemente do exposto, a administração buscou todas as formas para

aumentar a arrecadação, inclusive com campanha de conscientização amplamente

divulgada.

Porém, as inadimplências dos contribuintes foram proporcionais ao agravamento

da crise econômica que vêm consumindo o nosso país.

Desse modo, pede-se o afastamento de penalidade quanto ao item referido.
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f) Dívida ativa: Conforme o Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
(Anexo 10 da Lei Federal n° 4.320/64), não houve arrecadação, não cumprindo os

arts. 13 e 58 da LRF. (Item 4.3.3 do relatório);

Sobre o item apontado, a Recorrente informa que encerrou o mandato em

31/12/2016.

Na forma do art. 173,1, do Código Tributário Nacional, o prazo para lançamento

do tributo começa do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.

Portanto, a Recorrente quando iniciou o prazo para efetivação da cobrança

através lançamento em dívida ativa já não estava mais na condição de autoridade

competente, poiso seumandato encerrou em 31/12/2016.

Posso isso, pugna-se pela o afastamento de penalidade quanto ao item apontado.

g) Não houve consonância entre o saldo financeiro para o período seguinte (Balanço

Financeiro de 2015) e o saldo financeiro do período anterior (Balanço Financeiro

atual), sendo encontrada uma divergência de R$ 28.704,19, em desacordo com as

Normas do TCE/TO e arts. 83 a 100 da Lei Federal n° 4.320/64. (Item 7.1 do relatório);

O item apontado surgiu em razão emdivergência de sistema, quando foi enviado

o SICAP contábil. Todavia, as informações lançadas na contabilidade municipal

encontram-se sem a divergência indicada.

Desse modo, pede-se a juntada do Balanço Consolidado, anexo 13, para

demonstrar que inexistiu a divergência indicada.

Posto isso, pugna-se pela reforma do Parecer Prévio impugnado

h) Destaca-se que houve divergência entre o valor total das receitas do Balanço

Financeiro com o total das despesas no valor de R$ 38.984,56 (Item 7.1 do relatório).

(Em descumprimento ao art. 83 da Lei 4.320);

End.: 604 Sul .Alameda 02 lote 40 • CEP 77022-044 ••• Palmas/TO
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O item apontado surgiu em razão em divergência de sistema, quando foi enviado

o SICAP contábil. Todavia, as informações lançadas na contabilidade municipal

encontram-se sem a divergência indicada.

Desse modo, pede-se a juntada do Balanço de Qrdenador de Despesa, anexo

13, parademonstrar que inexistiu a divergência indicada.

Posto isso, pugna-se pela reforma do Parecer Prévio impugnado

i)Houve cancelamento de restos a pagar processados no valor de R$ 71.923,43. Assim,

o resultado financeiro está subavaliado no mencionado valor, demonstrando a

inconsistência dos demonstrativos contábeis, e em conseqüência, que o Balanço não

representa a situação financeira do Ente em 31 de dezembro, em desacordo com os

artigos 83 a 106 da Lei n° 4320/64 e Princípios de Contabilidade. Restrição de Ordem

Legal Gravíssima - Item 2.9 da IN n° 02 de2013. (Item 8.1 do relatório);

Vale destacar, o cancelamento de despesa ocorreu de acordo com legislação em

vigor, nos termos Balanço Consolidado, Passivo Financeiro, em anexo.

O Passivo Financeiro demonstra o cancelamento de restos a pagar de

despesas não processadas. Ressalta-se, não ocorreu a anulação de restos a pagar de

despesas que foram processadas.

Portanto, pede-se pelo afastamento item.

j) Verificar o cumprimento da meta 1 do Plano Nacional de Educação, a qual

determina que 100% das crianças de 4 a 5 anos devem estar na pré-escola até 2016,

conforme disciplina a Lei n° 13.005/2014.

Sobre o item apontado, mais umavez, a Recorrente sustenta que tudoque estava

ao seu alcance foi feito para atendimento da meta referida.

Inclusive, direcionou esforço para melhorar a estrutura da creche municipal com

o fim de atrair os usuários, como indicam os documentos anexos.
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De outro lado, é inegável que os pais têm o dever também de cooperar com o

poder público, nos termos 205 da Constit içâo Federal, que diz: "A educação, direito de

todos e dever do Estado e da família será promovida e incentivada com a colaboração

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício

da cidadania e sua qualificação para o trabalho."

Assim, considerando que o poder público buscou todos os esforços para a busca

da meta prevista, impõe o afastamento de penalidade.

No caso concreto, Excelência, apesar de não concordar com as razões descritas

no voto do eminente relator, quando afastou os itens contidos nas razões de defesa,

sempre exarou brilhantemente os seus julgados, expressando e aplicando

corretamente a lei e da Constituição Federal, inclusive respeitando o Princípio da

Unidade da Constituição4 e ainda da Concordância Prática (ou harmonização) ,

entende-se que o julgado ora fustigado merece reforma.

Ressalta-se, é inegável força normativa que detém a jurisprudência, seja na

seara administrativa ou judicial. Inclusive, o nosso novo Código de Processo Civil

detém o capítulo específico sobre o PRECEDENTE JUDICIAL.

Assim, o Princípio da Força Normativa da Jurisprudência foi inserido a parte da

grande modificação que ocorreu no ordenamento jurídico, fato este inegável pelos

estudiosos.

Além disso, é importante salientar, que a divergência de interpretação numa

mesma Corte de Julgamento enfraquece o Princípio acima referido, bem como traz

insegurança jurídica aos seus julgamentos.

Posto isso, pugna-se pelo conhecimento e provimento do presente Pedido de

Reexame.

44 O princípio da unidade consiste em uma especificação da interpretação sistemática. O fundamento para
que uma norma não seja analisada isoladamente, mas em conjunto com as demais normas integrantes do
sistema no qual está inserida, decorre da conexão e interdependência entre os elementos da Constituição.
(Novelino, Marcelo. Manval de direito constitucional. 8 ed. Ver e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São
Paulo: MÉTODO, 2013. P.178)
5Este postulado também apresenta uma estreita ligação com o princípio da unidade, do qual se distingue
por não aiuar apenas diante de contradições normativas abstratas, mas principalmente nas colisões de
direitos sociais ocorridas diante de um caso concreto. (Idem. P. 178).
6 Tem como objetivo evitar alterações supervenientes que instablizem a vida em sociedade, além de
minorar os efeitos traumáticos de novas disposições, protegendo, assim, a estabilidade com uma certeza
para as regras sociais. (Marinela, 2013, p.68).

End.: 60 . Alameda 02 lott i .1T 77O22-044 - Palmas/TO
>ne: (63) 3215 8612 / E-mail: cordenonzieottano2@gmaiI.com



CORDENONZI &OTTANO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

4 - DO PEDIDO

Ante todo o exposto, dando por justificadas as inconsistências apontadas no

Parecer Prévio, requer-se de Vossas Excelências:

a) seja totalmente alterado o Parecer Prévio n° 64/2018 - TCE - 2a Câmara,

a fim de que sejam APROVADAS as Contas Anuais Consolidadas do Município de

Porto Alegre do Tocantins/TO, exercício a, 2016;

b) na remota hipótese da improcedência do pedido anterior, requer seja

parcialmente alterado o Parecer Prévio n°. 64/2018 - TCE - 2a. Câmara, a fim de que

sejam APROVADAS COM RESSALVAS as Contas Anuais Consolidadas do

Município de Porto Alegre do Tocantins/10, exercício de 2016;

c) ou ainda, aprovação das contas, com aplicação de multa módica, nos

termos do que vêm decidindo em outros casos, que não resultou prejuízo ao erário;

d) Por fim, requer o prazo de 15 (quinze) dias para exibição da procuração

judicial, na forma do art. 104 do CPC.

Nesjes\termos, pede e aguarda deferimento.

?alrrias,\na data e horário do protocolo.

MAURÍCIO CORDENONZI
Í/TOÍ22J-B

ROGER DE MELLO OTTANO

OAB/TO 2583

End: 604 Sul Alameda 02 lote 40 - CEP 77022-044 - Palmas/TO
Fone: (63) 3215 8612 / E-mail: eordenoozieottano2@gmaiLcorn



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO
COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO
DA GESTÃO FISCAL - COACF

Nos termos da Instrução Normativa n° 11/2012, a aplicação das sanções cabíveis em
razão da inadimplência ou intempestividade no envteudos dados ocorre em processo
administrativo específico.

3, ACOMPANHAMENTO DA PUBLICAÇÃO DOS RELATÓRIOS DA
LRF

3.1 RREO -RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Relatório Resumido de Execução Orçamentária deve ser publicado até 30 (trinta) dias
após o encerramento de cada bimestre, em atendimento ao disposto no art. 52 da LRF.
De acordo com o Relatório de Acompanhamentode Remessa do SICAP/CONTÁBIL, o
Poder Executivo Municipal publicou o RREO nos prazos que seguem.

Quadro 5 - Poder Executivo

PERÍODO
PRAZO ESTABELECIDO NO
ART. 52 DA LC N° 101/2000

DATA

PUBLICAÇÃO STATUS

1o Remessa 30/03/2016 27/03/2016 No prazo

2o Remessa 30/05/2016 25/05/2016 No prazo

V Remessa 30/07/2016 23/07/2016 No prazo

4o Remessa 30/09/2016 27/09/2016 No prazo

5° Remessa 30/11/2016 25/11/2016 No prazo

6o Remessa 30/01/2017 30/01/2017 No prazo
Fonte: Acompanham*?nto RREO - 6Ü Remessa do Exercício de 2016

Segundo consta no Relatório de Acompanhamento de Remessa do SICAP/CONTABIL,
o Poder Executivo Municipal publicou o RREO do 1o Bimestre, 2o Bimestre, 3o Bimestre,
4o Bimestre, 5o Bimestre e 6o Bimestre no prazo estipulado no referido artigo.

3.2, RGF - RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

O Relatório de Gestão Fiscal deve ser publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento
do período a que corresponder, em atendimento ao disposto no art. 55, § 2o da LRF.
Segundo o Relatório de Acompanhamento de Remessa do SICAP/CONTÁBIL, os
Poderes Municipais publicaram o RGF nos prazos que seguem:

Quadre 6 - Pode • Executivo

PERÍODO
PRAZO ESTABELECIDO NO DATA
ART. 54 DA LCN° 101/2000 | PUBLICAÇÃO STATUS

1o Semestre 30/07/2016 23/07/2016 No prazo

2o Semestre 30/01/2017 30/01/2017 No prazo
Fome: Acompanhameinto RGF - 6a Remessa do Exercício de 2016

Deacordocom o Reíatório de Acompanhamento de Remessa do SICAP/CONTÁBIL, o
Poder Executivo Municipal publicou o RGF do 1o Semestre e 2o Semestre no prazo
estipulado no art. 55. § 2o da LRF.



Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO FINANCEIRO

/&& £3

Unidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

Código Unidade Gestora: 33.254.558/0001-52

Remessa: 1o Bimestre de 2017 Lei 4.320/64 - PASSIVO FINANCEIRO

,__ _ •"::;. „._-,,_..-.

DEMONSTRATIVO DO PASSIVO FINANCEIRO

RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS /fé'^1 Oh
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS EDESPESAS COM MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6o BIMESTRE DE 2016

RREO - ANEXO8 (LDB.art. 72)
iN .jyjjMMr-- -

1. RECEITA DE IMPOSTOS

.1- R*c*iU Resultar* doImposto soNe oPropriedade Pr**» «T«b*«W LSfeMM -IPTU

1.1.1 «tu

1.1.2-Mtrtas Jurosu«Mora»Oono» Encargos IW VTU

1.1.3-Dívida Ativado IPTU

1.1.4 -Mutas. «NI Cte Mora. An.afaJWàO MMmWI« OUtros Encargo* d«OivW» Ativa .IoIPTU

1.1.5- <•)Deduçõesda Rocefeido IPTU

\3 - Racarta lUllOlUlH doImposto «otx* Transmissão hvw V:voa -iTBI

1.2.1-1181

1.2.2 -MMM ttl» d»Mora oOutros Encargos <fo IT8»

1.2.3 • OMda ABvado IT8I

1.2.4 -MuBi». MMdeMore. AU«*Jaçao Momtír» «VmMl tttcarooa d»Divida Aova 00ITDI

1.2.5-<•) OWtaÇOt* oa R«c*«» cioITBt

t.3- Roeen» ResultaoU. cio Irnpasw soore Sarvtço* daQualquer Matute» -ISS

1.3.1 ISS

1.3.2• Mudas, torosdo Mota v.Oulroa Encargos aoISS

1.3.3 - Dtvila A«vado ISS

1.3.4 -Muda». Juros deMora. Atualização Monolann eOutros Encargos * Divida AUva doISS

1.3.5- f-(ONdMAa* d» Racírtado ISS

1.4- Ractft* Resultante doImposto deRendo Rofcdo naFonte - IRRF

1.4.1-IRRf

1.4.2- Muda*. Jurosd» Mora• Oulrt» Encargosdo WHF

1.4.3 - Olwía Ativa do IRRF

1.4.4 -Muda*. MMdo Mora. Aiuataaoao IIClMÉrld eOutras Encargos d» Div«ia AMva do IRKE

1.4.5-{-) Deduções daRoeeHa doIRRí

(jo art 212'd* Constituição)

•0^^^ámsm
PREVISÃO

INICIAL

irre 909,09

100.008.00

tl.00

0,00

u.oo

0.00

120 000.00

<20.oon,<»

«00

0.00

0.00

0.00

60 000.00

60.000730

o.oo

0,00

PREVISÃO

ATUALIZADA !•• '?-••>:
,_, Até o Bimestre (b}

16.IXKJ.no

10.000.06

0,00

6.000,00

0.00

Ü.O0

100003,00

100.OOC.00

120.000.00

120.0110,00

0.00

u.oo

0.00

0,00

60.000.00

RS 1.00

RECEITAS KEAJJZA0AS

K^^SS^^ ^
cornou WftMHO i «*«* «na«!*w?i' «K •* W*WU*Mfc mêmm w KSWTO * <•« B*tt« mp trx&wmII, O;* Mm* I
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RECEITA RESULTANTEDE IMPOSTOS [CfljOtrf do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REAUZADAS

Até o Bimestre (o) "A

1.5 - Receita Resultante do Imposto Tersüonrf Runi- • 11H(CF. art 1ST.§>*.«toso llll 0.00 0,00 0,00 0,00

1.S.I-ITR 0.00 0.00 0.00 0,00

1.5.2 - Multes, Juros «% Mora • Outros 1.'.ncsnjos da l"W 0.00 0,00 909 0.00

1.5.3 -Divida Aswb do I1R 0.00 0.00 0,00 0.00

1.5.4 • Mudas. MM • Mora,«MatraçOe Monjiian»e Outws t-rca^jos da DividaAtivado ITR 0.00 noo 0.00 0,00

1.5J5- (-) Oeduçfies da Rm*H <1o l W 0.00 0,00 0.09 0,00

2 • RfcCEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS c líGAIS 7.753 643,00 7 753.6*3.00 7.362.721,3a 94.96

2.1-Cota-PafleF'PM 6.200.000.00 «.200.000.00 6.568 790,07 105,96

2.1.1 - Parcela rvjlereme a CF. an. 159. 1,alínea b 6.080 000,00 6.080.000.00 6.133,118.80 100,87

2.1.2 - Parcela referente ã Cf. art. 159.1. ali>iea d 120.000,00 120.000.00 435.871,27 363.06

2.1.3 - Parcela rataram» ,1CI-. art. IS9,1. slin«a i 0.00 G.00 0.00 0.00

2.2-Col*PafWrCMS 1.2*8.843,00 1,286.843.00 722.912 73 ai»

2,3 - ICMS-Oaaorwraçào - L.G.tf 87/1996 10.000,00 10.000,00 497,t6 4.97

2 4 - Cota-Part* iPi-£xpor»çâo 5,000.00 5.000,00 000 0,00

2.5-Cota-PartoTTR aoftooMQ 200.000,00 19.272.14 9JS4

Z6-Cota-PartalPVA 50.000.00 60.000.00 51-240.20 102.S0

Z7 - Coto-Parta lOF-Ouro 0,00 0.00 0.00 0.00

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 ♦ 2) 8.6*».M3,0C 8 049.843.00 7607.951.82 •SM

receitas ADiCrONAis para financiamento do ensino
PREVISÃO

INICIAI,,

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

AteoBinwstre (b) (C) gfhra)Kt00-1ÍMB
4 - RECEITADAAPLICAÇÃO FINANCEIRA OfcOUTROSRECURSOSDE IMPOS?QSVINCULADOS AOENSINO 2.500.00 2.WXI.00 S60.86 22.03

5 - RECEITA DE THANSFERÊNCIAS DO FNDE 93.000.00 93.000.00 147.972,61 159.11

5.1 - Tran*tar*«c»>s do Sauhioíducacílo 36.000,00 36.0001» 60.01«,27 166.71

SJ - Tfaneíarftnoas Diretas • PDOE 0.00 U.OO £910.00 0.00

5.3 - TraraaH/oneUis Oir«Ms • PNAE 3O.O0Ü.0C 30,000,00 36.628.S4 126.77

5.4 - Transferencias Diretas - PNATE 27.000,00 27.000 00 25.656,64 95.03

S,5 - Outras Transferências do FNDE 0.00 0.00 1U.258.96 0.00

5.6 - Apteaçao r*ane*ra dos Recursos do FNDE 0.00 0.00 10.503,00 0.00

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS 15.800.00 15*00.00 3611.73 22.86

6.1 - Transferencias de Convena» 15.800.00 15.800.00 o.uc 0,00

6.2 - ApfcaçJe Financeira dos Recursos de Convénes 0,03 noo 3.611,73 asa

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES OE CRÉDITO 0,00 0.00 0.00 0.00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0.00 ooo u.oo 0,00

9 - TOTAL OAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO <**S*«*7*8} 11t.3OO.00 111.306.00 152.138^10 136,69

i>*9<w2<* Pau»— iMttapw i'«a • í-t»-«.i«<«!si* - «weo-
[Xx.u«mw*o owaUQ cem aaM wa 4e*ji masMeaM i»w "»« 3c S*í*,'ta In»*

:.,!,•• :

CON!*.':-:.«. CÍMUiliU.: INTLHfcO F 'if.STOfl «'(• HMO/^U WJW iJiiillr.LWlHm, in rceiO fCoi/TCI? »«*'•' S.29MftO0i. qua mata a



RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO j
ATUALIZADA j— RECEITAS REALIZADAS

10 - RECEITAS OES1INAITASAO IUNDFP

10.1 -Cata: Parta FPM Destmao-1 aoFUNDEB •(?0% Ba)2.1.1)

10.2-CotaPariBicms nesimada ao FUNDEB '20%de2 2}

10.3- ICMS-Oe*cix;fac*o Destinadaao FUNDES -(20%de 2.3;

10.4. CoM-Parw IPIExportação Oesarada«oFUNCte-i20%da 2.4)

10.5- Ceta-P.»<!e ITR ou!TR Arrecadacfc Desnnad.» aoFUNDEB -(20% de((1,5 1.6.5) ♦ ZSj)

10.6 - Cota-F-ar» IPVADiístwao»ao FUNDEB - (20%de 2.6)

11 • RECEITAS RECEBIDAS DO FUNOEL)

111- Transferência* de Recursos do FUNDEB

11.2 • Complíiwntaç3oda Uniáo aof-UNCE B

11,3- Recato rioAoticaçíto Financeira doaRecuem do f UNDGB

1J - RESULTADO LIQUIDO DASTRANSFERENCIAS DO FUNDEB 111.1-10)

1.240 0<y),00 1.240.000,00

140 000.00 1«0 000.00

2.000 00 2.000.00

1.000,00 1.000.00

iO ooo.oc 40,000.00

H1.0O0.O0 io.ooo.oo

'üfil.QOO.OO 1.501000.00

ijoooaojoo 1soo.ool.oo

0.00 000

1000,00

ISC ReSUtTADO LtouI0°°* TRANSFERENCIA (12) >OJ a ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS OO FUNDES

IHTANTE DAS TRANSI

13 •• PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DOMAGISTÉRIO

13.1 • Com LduuaçSo talam»

13.2 • Com Ensinu Fia Hte-nontal

14-OUTRAS DESPESAS

14.1- Com EducnçSo inlan»

14.2 - Com EnsMo Fundamental

18- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNOEB (13♦ 14)

16 - RCSTOSA PAGARINSCRITOSNOEXERCÍCIO SEM OISPONIBI

16.1 -FUNDES 60*,

162-FUNDEI» 40*

17- DESPESAS CUSTEADAS COM OSUPERÁVIT FINANCEIRO. DO EXERCÍCIO ANTERíOR. DO fUNOEB

171-FUNDEB 60%

17.2-FUNDEB 40%

| DOTAÇÃO

INICIAL \''

COTAÇÃO

ATUALIZADA

m
n 1800,00 1.16*.605.82

90.000.00 90.000,00

81'.000.00 I.CM.SGSB?

7/6700.00 798.659.13

6 000.00 6.000.00

770/00,00 792A99.13

1.677.700.60 1.963.264.95

!.053.655.07

0.00

1.053 SSS.r,.'

647.987.89

0,00

042 987.89

1 698.843,56

OAMENTODOS PROFISSIONAIS 00 MAGISTÉRIO

INANCEIRADE RECURSOS DO FUNDEB

Até o BMMStre

1223 467,78

144 43672

99.36

0.00

3A49.53

10.249.61

1.533.784.78

l.S^i.OOO.S»

0.00

7.723.60

1*3 957.9»

90,49% 1.013 855.6/

0.00% 11.00

ss.o/r. 1.053.855G*

60,61% «34.133.8$

0,00% 000

81 12% 634.136,69

86.43% 1.687.094,36

(f}s(B/Cl}j

90.49%

0,00%

98.07%

79.40%

0,00%

«fioe*

85,98%

ÍÍd»SR«Xe7?S"3;Sâ?^^t;?a!f •*• m***<* "•»'**> * <-™* ' **'«<« ?««»*CAFVOrKM ai*»*, »** ia Oral** • contai»!» w»irRrAL MTOtM C aWWR »* M«M»tl isoz*í. cw*l*tjuíNn; • in SCf.-Ofr 0M.-JU-;

•H

102.16

101,74

000

773,3»

21*84

31.529,69

14.666.96

16.862.73

• i.Z-C-MlWl. qu* »



IÇÔES PARA RNS DE LlMiTÊ DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFíSSIO

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS OEUMITE DO FUNDEB (16* 17)

19 -TOTAL DASDESPE3AS00 FUNDEB PARAFINSDOLIMITE <1S - 18)

de«3% *.FUNOR8 ».?Ramune/açaMdaMaJaMiM (1?- -<i6.i » 171))/ (ns«iooj%

19.2 - Mastmo <l« 4(1% eo despesas com MOE. oueB*0 Remuneraç-V doMagot&w (14-(18.2 * 17.2)] / (11)» 100)

19 3

MANUTEfiváO-ÊMSJ

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DEMDE

E TRANSFERENCIAS DESTINADAS A MDE (25%d» 3)

DESPESAS COMAÇÕES TÍPICAS OE MOE

23- EDUCAÇÃOINFANTR

23.1- DespesasCusteadasi» Recursos do FUNDEB

23.2 - Despesas CudlUdUd com Outros. Recursos * Impostos

24 • Í.NSWO FUNDAMENTAL

24.1- Despesas Custeadascom Recursosde FUNDEB

24.2 - Despesas Custeadas OOBi OudosReOunaW d<: impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27 - ENSINO PROFISSIONAL NÃOINTEGRADO AOENSINO REGULAR

28-OUTRAS

2t - TOTAL DAS DESPESAS COM AC ; (23 ♦ 24 * 25 *H*27 * 28) ; 2.305 91

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DEUMíTE CONSTITUCtONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO CAS 1RANSF-FREnCIAS DOFUNI)! li • ;13T

31-DESPESAS CUSTEADAS COM ACOMPl.t-.MENTAÇÂO 00 FUNOEB NO EXERCÍCIO

XI - RECEITA OEAPLICAÇÃO FaUANCBB» DOS RECURSOS DO FUNDCB *TEO BIMESTRE a (50h)

m.wc-ijoríí?újj; • >»duma» asam* waso.
IK44^,. .,--,! • :• ' , • "•
3ít1.-.l,«:->l •'•:>•-li'K-y

.••,,iii;.iiriiii>.uii»a«r« r.i i«ii::ui«! ífMwixs
aadanki saw anaenansM *. u.«*i« ocmaeou «ntWM MffildM f. ryfsrr*ataadfWMja «da**.UdWraiMWÍH. w*»m» t* tce/to tf 9iuRtt • ui> a*ij»v**í- =»»



47 - SALDO FINANCEIROEM 31 DE DEZEMBROOE 2015

48 - <♦) INGRESSODE RECURSOSATÉO BIMESTRE

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50 - («) RECEITA DEAPlICAÇÀOFINANCEIRA DOS RECURSOSATEO BIMESTRE

81 - <») SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

Pag*»»». • Omíaimw&xr* ata.ti . s*&>.•»>«mtom rn&o-*.fmn,vRiitxjHAUun*;*>»i oei«obtü a<;.o«í:Datocamtims
f&tSiSXS&iSZ&ÍKÍStSSSff&tUt "* * S*i*"" l°K***' * "d**-«Ausrew ieIBeaaIWIWeSBB* aanuMn **»i»hm*(»>«*. jau^ükk -comiaoop. COHW0U NTONO tiOCJWH «*swí-íci? tMdat, (w:.irALM!.N;f asalM BI 1CE-T0 te 01 lr«l2 • w «• l,M8W»l. «* .
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Resolução n* 004/201?

Porto Aiegre do Tocantins, U de junho de 2017.

0 Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e Regimentais,
representado por sua Presidente Maria Êltene Cardoso Araújo em consonância com seus
Membros.

Resolve;

Art. M> Aprovar com ressalvas as ações previstas no Piano de Açêes de 2016.

m 2* Aprovar com Ressalvas i Prestação de Contas dos recursos destinados a executar as
ações programadas em 2018.

JI

Sm óas sessões do Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre do TO, aos 12 dias do mês
mo do ano de 2017,

MARIA EUÉMS^WOsrARAUJO
Presidente



ATA m REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS.

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JUNHO D£ DOIS MIL È DEZESSETE, NA SALA

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANEXO II DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, REUNIRAM-SE OS CONSELHEIROS, JOSiENE

TAVARES TITO, DOMINGAS PEREIRA DE SOUSA, RAMILCE RICARDO,

MARLENE MARTINS, EFERSON CLEYTON, LEONICE MELO, IGNARA

MOGIANA BISPO, PARA ANALISAREM E APROVAREM O RAG/2016 £ A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016, APÔS CONFERIREM OS

DOCUMENTOS APRESENTADOS, VERIFICOU-SE QUE ALGUMAS AÇÕES

NÃO FORAM EXECUTADAS, A PRESIDENTE SUGERIU QUE FOSSEM

REPROGRAMADOS PARA 2017, OS RECURSOS PROGRAMADOS PARA

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS FORAM EXECUTADOS DE ACORDO SUA

PROGRAMAÇÃO E VALORES LIBERADOS, FICOU DECIDIDOS A

APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2016 COM RESALVAS E EM

PARTES DEVIDO A ALGUMAS AÇÕES QUE TERIAM DE SER REAJUSTADAS

DE ACORDO A PROGRAMAÇÃO NÃO HAVENDO NADA MAIS A SER

TRATADO, DEU POR ENCERRADA ESTA REUNIÃO EU ROGIMERE

RODRIGUES LAVREI A PRESENTE ATA QUE LIDA E ACWADA CONFORME

^•SSINADA PORJODOS PS PRESENTES, ^uufd^j^^

}$hiw*$tòA (HtinJfr- $l %^má^?^ í Som*** *
^0mm -i/a (&m p >̂



Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública -SICAP
BALANÇO FINANCEIRO

Unidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

m^f.yz

Código umaaae vaesiara. jjx^,^w<«w . —

Remessa: Exercício de2015 /Balanço Consolidado Lei 4.320/64 • ANEXO 13

V/y^Mli. BALANÇO FINANCEIRO _!
[•'.•;: •: 'í.',;.;".':"~"" •'•'• INGRESSOS m- , 11.:

COUTA CONTÁBIL
ESPECIFICAÇÃO . j* EXERCÍCIO ATUAL.

™~ 7.688.901,57.„____„_. _ -———"—...-".••».-•--—— • — • " 8.111.535,97
ÍECE1TAS ORÇAMENTÁRIAS (l)

4.131.259,34 5.415.424.15

1
ÉECEfTAS ORDINÁRIAS

4.131.259,34 5.415.424,15

O010.,5000.a5999. decursos Próprios
3.900.276,53 2.273.477.42

RECEITAS VINCULADAS
377.582,60 136.207.82

0020. Recursos <ío MDE i
2.934.862.28 1.789.177,19

0030. Recursos do FUNDES
1.004.606,70 672.033,32

0040. Recursos do ASPS
0,00 0,00

0050. Recursos do RPPS
0.00

265,758,44

0.00

0060.
Recursos doCota-Pana dos Recursos HM&06

201.152,56

0200. a 02S9. RAÇufSM EfcfSnt*» _ _d-caçâo 516.340,25 I 355.172.79

0400. a 0699. Recursos Destinados á Saúde
20.819,95 30.000,00

0700. a 0799.
Recursos Destinados â .Assistência Social

94.458,63 238.132,66

2000. a 2999.
Recursos de Convênioscom a União

0,00 0,00

3000. 3 3999. Recursos de Convênios com o Estado
0.00 0,00

4000. a 4999.
Recursos de Convênios comoutrasEntidades

9.070.25 2.291.44

Ü07Ô..0080.,0090..Om.0500> a
0899. ^000.a 1999-, 6000.a 9999.

Outros Recursos Vinculados
0,00 0.00

0030.
[•) Deduções daReceita doFUNDES
(»] Outras Decuçôes

1.243.242,47 1.150.690.36

I- RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÀRIOS (I!)
1.172.705,53

213.692,64 180.773,25

,

CRÉDITOS A CURTO PRAZO
0,00 0.00

Tributos a Recuperar/Compensar
0.00 0.00

1.1.3.4.0.00.00.30.00.0000 Crédstos por Danos ao Patrimônio
0.00 0.00

Depósitos Restítuivais e Valores Vinculados
213.692,64 180.773.25

1.1.3.8.0.00.00 00 00.0000 Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo
OBRIGAÇÕES ACURTO PRAZO

959012,89 1.247.712,11

Restosa Paga- - totCfUOi t» Exercício 30.079,67

5.3.2.7.0.00.00.00.00.0000 Restos a Paga- Processados • Inscritos no Exercco
0,00 0.00

j 5.3,1.7.0.00.00 00.00 0000 Rastoi a Pagar«Se.PmcessKto» - teseUtt»no Exercco
o.oc 0.00

\ 2.1.4.1.0.00.00.00 00.0000 Oorações Fiscaa a Curte Prazo
o.oc 0.00

| 2.1.3.1.1.99.00 00.0C «J00 Valores em Trânsito
914.246.2C 1.217,632,44 |

j 2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 ; Valores Restítuiveis
0,0'> O.OC

Out/asOorigaçôes a Curto Prazo
0,04} o.oc

REVERSÕES EAJUSTES DE PERDAS (II!)
0.01 } o.oc

4.9.7.0.0.00.00.00.00.0000

2.3.7.1.1.03.01.00.00.0000

Au&tes ce Peicas

AJUSTES FINANCEIROS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES {JVj
0.01

508.774.»

J o.oc

« 565.573.8Í>\
iSALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR (V)

505.774.1 7 565.573,81\\

1.1.1.0.0.00.00.00 00.0000 ;CAIXA EEQUIVALENTES DE CAIXA
0.77 0.Wi

iRECURSOS DO RPPS
0,0 o] 0.019

1.1.1.1.1.06.00.00.00.0000

1.1.4.1.1.09.00.0000 0000

\Conta Única -RPPS
i investimentos e Aplicações do RPPS _____— —-—-——

0 7

9.783,016,4

? 0.0

[4|| 9.&82.960.8i:

!,• •-•.'•• ...;__ —~
fTOTAL ÍVP »f!+."+ti|̂ V*v*vil ..... „....,„„;,, ......... .....

Sm***» *»20'5 •' 3siB'iÇO Ccnwitfado .y; uam-*nhxo i? iprefeitura team dl portoH£&*OQ 'SgJgX console interno _gestor



0010.. 5000.a 5999.

0020.

0030.

0040.

0050.

0060.

0200. a 0299

0400. a 0499

0700. a 0799

2000. a 2999

3000. a 3999

4000. a 4999.

0O70.,O080.,0090..06O0..O80O. a
0899 ,10C0. a 1999,, 6000.a S999,

1.1,3.2.0.00.00.00.00.0000

1.1.3,4.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.5.0.00.00.00.00.0000

1,1.3.8.0.00.00.00.00.0000

6.3.2.2.0.00.00.00.00.0000

6.3.1,4.0.00.0000.00.0000

2.1 -4.1.0.00.00.00.00.0000

2.1.3.1.1.99.00,00.00.0000

2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000

2.1.8.9.0.00,00.00.00.0000

3.9.7.0.0,00.00.00.00.0000

2.3.7.1.1,03.01.00.00.0000

1.1.1.0.6.00.00.00.00.0000

1.1.1.1.1.06.00.00.00.0009

1.1.4.1.1.09.00.00,00.0000

DiSPENDJOS

LaaBHMHnL-BBL
DESPESAS ORÇAMENTARIAS (VIII)

DESPESAS ORDINÁRIAS

Recursos Própnos

DESPESAS VINCULADAS

Recursos do MDE

Recursos do FUNDES

Recursos do ASPS

Recursos do RPPS

Recursos do Cota-Parte dos Recursos Hídricos

Recursos Destinados â Educação

Recursos Destinados á Saúde

Recursos Destinados á Assistência Social

Recursos de Convênios com a União

Recursos de Convênios com o Estado

Recursos de Convênios com outras Eníklades

Outros Recursos Vinculados

CÃO-

PAGAMENTOSEXTRAORÇAMENTÀRIOS (IX)

' CRÉDITOS ACURTO PRAZO
Tributos a Recuperar/Compensar

Créditos per Danos ao Patrimônio

Depósitos Restftuiveis e Valores Víncuiacos

Outrcs Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo

OBRIGAÇÕES A CURTOPRAZO

Restos a Pagar - Pagos no Exercício

Restos a Pagar Processados Pagos

Restos a Pagar nâo Processados LiquidadoPago

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Valores em Transite

Valores Restítuiveis

Outras Obrigações a Curto Prazo

PROVISÕES EAJUSTES DE PERDAS $}
Ajustes de Perdas

AJUSTES FINANCEIROS DEEXERCÍCIOS ANTERIORES (Xf)

SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (XII)
CAIXA E EQUIVALENTES DE CASXA

RECURSOS DO RPPS

Conte Ünfca - RPPS

Investimentos e Aplicagoes do RPPS

TUAL

7.978.557,20 j

3.813.221.05 j
3.813.221,05 |
4.165.336.15

336.678.61 I
1.587.077.27 j
1.184.790,15

0.00

0.00

248.522.89

561.868,72

21.909,01

162.506.04

0,00

0,00

85,46

EXERC

ANTERIOR

7.929.920,01

3.938.311.46

3.938.311.46

3.991.608.55

302.716.65

1.392.423.74

1.450.684.66

0.00

0.00

221.295.62

293.072.07

31.023.40

300.372.49

0,00

0,00

20.92

1.134.429,76 U44.303.01

213.256,33 121.553.69

0,00 0,00

0.00 0.00

0.00 Ô.0O

213.256.39 121.553.09

921.173,37 1.122.749,92

2.800,00 0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

918.373.37 1.122.749.92

0.00 0,00

0.00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

680.029,48 508.737,79

679.415,69 508.737.79

613,79 0.00

0.00 0,00

613.79 0,00

9.793.016.44 9.682.960,81

P*9**2>2 - Geraooam 16/03(201817.0330 - _wc*»^2C15>'B**wC*^5?iCWÍo - ÜM320*4-ANEXO 13 I PRE^íTVRAMUNiiCiPAi. DEPORTO AtSGREDO TOCANTIMS



Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública -SICAP
BALANÇO FINANCEIRO _______

/?&&/• ?2>

Unidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

Código Unidade Gestora: 33.254.558/0001-52
Remessa: Exercício de 2016/ Balanço Consolidado Lei 4.320/64-ANEXO 13

O010,e5O10.

0020

0030

0040

0050

0060

0200. a 0299

0400. a 0499

0700. a 0799

2000. a 2999

3000. a 3999.

4000 a 4999
O07O.iOO8O.,OO9O.,O630. 1000. a

1999.,5017„ôí>00.a79y9.
0030.

1.1.3.2.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.4.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.50.00.00.00.00.0000

1,1.3.80.00.00.00.00.0000

5.3.2.7.0.00.00

5.3.1.7.0,00.00

2.1.3,1.1.99-00

2.1,4.1-0.00.00

2.1.8.8,0.00.00

2.1.8.9.0.0C.OO

00 0000

00.0000

00.0000

00.0000

00.0000

00 00.0000

4.9.7.0.0.00.00.00.00.0000

2.3.7.1.1.03.01.00.00,0000

1.1.1.0.0.00.00.00.00 0000

1.1.1.1.1.0600 20''

1.1.4.1.1 29DH"' ''•'• " "•'•'

^ârçina
Drxu;

RECEITAS ORÇAMENTARIAS (i)

RECEITASORDINÁRIAS

Recursos Próprios

RECEITAS VINCULADAS

Recursos do MOE

Recursos do FUNDEB

Recursos do ASPS

Recursos do RPPS

| Recursos do Cota-Parte dos Recuses Hídricos
Recursos Destinados â Educação

Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados i Assistência Social

Recursos de Convênios com a União

Recursos de Convênios com o Estado

Rer,ursos de Convênioscom outrasEntidades

Outros Recursos Vinculados

(•;Deduçòes daReceita doFUNDE3
I,-;Outras Deduções
'RECEBIMENfÒsÍXTRAÔRÇAMENTÀRlOS(ili
CRÉDITOS A CURTO PR.AZO

! Tripules a Recuperar/Compensar

! Créditospor Danos 30 Patrimônio

: Depósitos Restüüiveis a valoresVinculados
Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo
OBRIGAÇÕES ACURTO PRAZO
Restos f) Pagsr- Ensaia» noExercício

Resto*; a Pagar Processados • inscritos noExercicc
Restos a Pagar nao Processados - Inscritos nc Ex*ckíO

Valores em Trânsito

Oongaçôss Fiscaisa Curte Prazo

valores Restiulveis

Outras Obrigações a Curto Prazo

REVERSÕES E AJUSTES DEPERDAS (H«)

Reversões deProvisões 9deAjuste d»Perdas de investimentos
AJUSTES FINANCEIROS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (IV)
SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR (V)
CAIXA E EQUIVALENTES DÊCAIXA

RECURSOS DO RPPS

Co-to CHUM - RPPS

investimentose Aplicaçõesdo RPPS
-OTAL * i) - /.-í"^SÍIÍSIi7+w

fí EXERCÍCIO ATUAL ;j /'.•ANTERIOR;; .-j
9399.796.63 8.111.535,97

4.798.346,89 4.131259.34

4.798.346,89 4.131.259.34

4 601.449,74 3.980 276,63

627.770.34 \ 377.582.60

2.961.528,231 2.934.682,28

1,110.645,33 1.004.606,70

0.00 0.00

0.00 0.00

365.572,04 265.758,44

555.608,94 516.340.25

149.782.96 20.819,95

287.875,64 94.458.63

0.00 0,00

0,00 0,00

24.769.06 9.070.25

164.947.75 0.00

1.217.155,25 1.263 242,47

1.416.040,16 1.172.705,53

173.135.64 213.692,64

0,00 0.00

0,00 0.00

0.00 0,00

173.135.64 213.692,64

1.242.904,52 959.012,89

66.916,36 44.766.66

281.452.01 0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

894.536,15 914.246,23

0.00 0,0C

0.00 O.OC

0,00 0,0C

19.492,28 o.oc1

651.325.29 508.774.94

651.325.2S 508.774,17 \

O.OC1 0J7 j

O.OC>1 0,00 j
0.CKj| 0,71



c
TA CONTÁBIL

0010., e5010.

0020.

0030

0040

0050.

0060

0200. a 0299

0400. a 0499

0700. a 0799,

2000. a 2999

3000. a 3999

4000,a 4999

007O..O08O..O09O.,O600..1000. a
1999,. 5017. 6Õ0O. 3 7999.

1,1.3.2.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.4.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.5.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.8.0.00.00.00.00,0000

6.3.2.2.0.00.00.00.00.0000

6.3.1,4.0.00.00.00.00.0000

2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0600

2.1.88.0.00.00.00.00.0000

2.1.8.9.0.00.00.00.00.0000

3.6.1.0.0.00.00.00.00.0000

3.9.7.0.0.00.00.00.00.0000

2.3.7.1.1.03.01,00.00.0000

1,1.1.0.0.00.00,50.00.0000

1.1.1.1.1.06.00,00.00.0000

1.1.4.1.1.09,00.00.00.0000

.DtSPÊNDIOS

llifff1 —
ESPECIFíÇAÇÂO

DESPESAS ORÇAMENTARIAS {VIIIJ

DESPESAS ORDINÁRIAS

Recursos Próprios

DESPESAS VINCULADAS

Recursos do MDE

Recursos do FUNDEB

Recursos do ASPS

Recursos do RPPS

Recursos do Cola-Pôde das Recursos Hídricos

Recursos Destinados è Educação

Recursos Destinados á Saúde

Recursos Destinados á Assistência Social

Recursos de Convênios com a Unièo

Recursos de Convênios com c Estado

Recursos de Convênios com octras Enttóades

Outros Recursos Vinculados

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÀRIOS (IX)

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

Tributos a Recuperar/Compensar

Créditos por Danos ao Patrimônio

Depósitos Reststuiveise Valores Vinculados

Outros Créditos a Receber« Valo-res a Curto Prazo

OBRIGAÇÕES ACURTOPRAZO

Restos a Pagar - Pagos no Exercido

Restos a Pagar Processados Pagos

Restos a Pagar não Processados Liquidado Pago

Valores em Trânsito

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Valores Reststuiveis

Outras Obrigações a Curto Prazo

PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS (X)

A;usle paraPerdasemInvestimentos e Aplicações Temporários

Provisões para Perda de investimento

AJUSTES FINANCEIROS DEEXERCÍCIOS ANTERIORES (XI)

SALDO EMESPÉCIEPARAO EXERCÍCIO SEGUINTE {Xl|(

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

RECURSOS DO RPPS

Conta Ürvica - RPPS

Investimentose Aplicações do RPPS



Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Sistema Integrado de Controlee Auditoria Pública- SICAP

BALANÇO FINANCEIRO

Unidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

Código UnidadeGestora: 33.254.558/0001-52

Remessa: Exercício de 2017 /Balanço do Qrdenador de Despesas

&£7

Lei 4.320/64-ANEXO 13

v , , „, „ ,
J11U1U.

BALANÇOFINANCEIRO

INGRESSOS ;' rrM
CONTA CONTÁBIL ÉSPSClFiCAÇAO EXERCÍCIO ATUAL

- -.__—__

• EXERCÍCIO j

ANTERIOR

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS (I) 8.271.887,56 8.400,758.31

i RECEITAS ORDINÁRIAS 4.835.599,37 4,793.176.65

0010, e 5010. decursos Próprios 4,835.598,37 4.793.176.65

! RECEITAS VINCULADAS 3.436.288,19 3 607.581,66

0020. Recursos do MDE 366.437.31 527.770,34

0030. | Recursos do FUNDEB 3.042.283,95 2.961,528,23

0040.

0050.

Recursos do ASPS 1.058.944.11 1.110.044.77

Recursos 3o RPPS 0,00 0,00

0000. Recursos do Cota-Pade aos Recursos HitffJeoa 0.00 0.00

0200. a 0299. Recursos Destinados á Educação 295.688,08 365.572.04

0400. a 0499. Recursos Destinados à Saúde 0.00 0,22

0700. a 0799. Recursos Destinados à Assistência Secai 0.00 0.00

2000. a 2999. Recursos de Convênios com a União 2.811,37 0.00

3000. a 3999. Recursos de Convênios com o Estado 0.00 0.00

4000. a 4999. Recursos de Convênios com outras Entidades 0,00! 0,00

0070.,0080.,0090.,0600.. HX».a j
1999.. 5017,, €000. a 7*99.

0030.

Outros Recursos Vinculados

(-)Deduçôesda Receita do FUNDEB

32.906,09 |

1.362.782.72

24.769.06

164.947.75

\ (-;• Outras Deduções o.oo1 1.217.155.25

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS {l\) 129.302,61 | 102.682,36

4.5.1.1.2.09.0000 00.0000

TRANSFERÊNCiAS FINANCEIRAS RECESiDAS PARA AEXECUÇAO ORÇAMENTARIA 129.302.61 102.682,36

Traíssíarè^Ci-ss Financeiras Recebidas 129.302,61 102.682,36

4.5.1.1,2.01,02 00.00.0000 Recebimento de Cotas Concedidas 0,00 0,00

TRANSFERÊNCiAS RECEBIDAS ^DEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0.00 0.00

4,5.12-2.01.00.00.00 0000 T-ansferêndas FfoãnoeftW Recetiaas 0.00 0,00,

4.5.1.2.2.09.00.00 00-0000 Devolução de Transferências concedicas 0.00 0,00

4.5.1.3.2.02.01.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 2.00 0.00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTAR'Cí: {!!. 833.008,92 818.489.32

CRÉDITOS A CURTO ^RAZO
62.470,44 133 989,86 1

1.1.32.0.09.00.00.00.9000 Tributos a Recuperar/Compensar 0,00 0.00

1.1.3.4.0.00.90-0000.0000 Créditos por Danes ao Patrimônio 13.485,02 0.00

1,1.3.5.0.00.00.00 00.0000 Decostos Restituiveis e Valores Vincuiados 0,00
'

1.1.3.6.0 00.00.00.00.0000 Ou!»* Crédit-s a Receber e Valoresa CurtoPrazo 48.985,42 133.989,86

OBRIGAÇÕES A CURTOPRAZO

Restos a Pagar - Inscritos no Exercico

770.538,48 684.499,46

53 2 7 0.00.00.00.C . Raetos a Pagar Processados - Inscritos no Exercício 84.315,95 44.996,59

5.3.1.7.0.00.00.90.00 .0000 Restos t Psça- nâc Processwá» -*»Ssw&àd 21.305,88 99.770.79

0,00

0.00
2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0000

VatSHM em Trânsito

Ob^gacões Fiscaisa CurtoPrazo 0.00

664.916,65 539,732,08
2.1.8.8.0 00.00.00.0.-. Valores R«ttíU&fSÍS

0.00 0,00

0,00

430.556,92

2.1.1.S.0.00.00,00.00.9000 Outres Obrigações a Curto Prazo

2.3.7.1.1.03.01.00.00.0000 1AJUSTES FINANCEIROS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (IV) 0,00

' SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR (V) 628.030,86

1.1.1.0.0.00 oo.oo.co.ooo i CAIXA E EQUIVALENTES OECASXA 628.030,66

O.OO

430.558,92

1RECURSOS DO RP°S
i 0,(X 0,00

1.1.1.1.1,06.00X3.:' (Conta Única -RPPS
I 0.00 000|

1.1.4.1.1 Q9.00 „0.Ot.'O.00 1Investimentos e A$8e*60tt do RPPS

1.-,.. - . . ifÒTiM-m-'(MHflHM V .. . JL _ -

q*m»miWMtttt 1*0*10 - Exstcíck. tí* im! Ba»-w *> Otttfaáox * ""P'''* 4321*64 •ANEXO 13/PWypTUtW MUNICIPAL BB PORTO ALEGRE 0OTOCANfíNS
- CONTACOR. CONTROLE IHT6RNO B GSSTOH

S5i««SBSIiwíSS^



CCGNTA CONTÂSIL:

0010,6 5010.

0020.

0030.

0040.

0050.

0060.

0200. a 0299

0400. a 0499

0700. a 0799

2000. a 2999

3000. a 3999

4000. a 4999.

0070..0080..0090..0600., 1000.
1999.. 5017.. 6000. a 7999.

3.5.1.1.2.00.00.00.00.0000

3.5.1.1.2.01.02.00,00.0000

3.5.1.2.2,01.00.00.00.0000

3.5.1.2.2.01.01.02.00,0000

3.5.1.3.2.02.01.00.00.0000

1.1.3.2.0.00.00.00.00.0000

1.1.3.4.0,00.00.00.00.0000

1,1.3.5.0.00.09.00.00.0000

1.1.3.8.0.00.00.00.00.0003

6.3.2.2.0.00.00.00.00.0000

6J.1.4.0.00.00.00.00.0000

2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000

2.1.4.1.0.00,00.00.00.0000

2.1.8.8,0.00.90.00.00.0000

2.1.8.9.0.00.00.00.00,0009

2.3.7.1.1.03.01.00.00.0000

1.1.1.0.0.00.00.00,00.0000

1.1.1.1.1,06.00,00.00.0000

1,1.4.1.1,09.00.00.00.0000

DISPÊN0IOS

DESPESAS ORÇAMENTARIAS (Vil)

DESPESAS ORDINÁRIAS

Recursos Próprios

DESPESAS VINCULADAS

Recursos do MDE

Recursos do FUNDEB

Recursos de ASPS

Recursos de RPPS

Recursos do Cota-Parte des Recursos Hídricos

Recursos Destinados a Educação

Recursos Destinados â Saúde

Recursos Destinados à Assistõf-cia Socfaí

Recursos da Convênios cem a União

Recursos de Convênios com o Estado

Recuisos de Convênios com outras Entidades

Outros Recursos Vinculados

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VI»)

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDASPARA A EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

Transferências Financeiras Concedidas

Devolução de Cotas Recebidas

TRANSFERÊNCIAS CONCED!DAS INDEPENDENTES DE EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA

Transferências Financeiras Concedidas

Devolução de Transferências Recebidas

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÀRIOS (IX)

CRÊDiTOS A CURTO PRAZO

Tributos a Recuperar/Compensar

Créditos por Danos ao Patrimônio

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados

Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo

OBRIGAÇÕES A CURTOPRAZO

Restos a Pagar - Pagos no Exercício

Restos a Pagar Processados Pagos

Restos a Pagar nâo Processados Liquidado Pago

Valores em Trânsito

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

valores Restituiveis

Outras Obrigações a Curto Prazo

AJUSTES FINANCEIROS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (X)

SALDOEMESPÉCIE PARAO EXERCÍCIO SEGUINTE (XI)

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

RECURSOS DO RPPS

Conta Única - RPPS

Investimento» e Aplicações do RPPS

TÕ1

EXERCÍCIO ATUA

6.213.604.681

3.286.830., 7j
3.286.850,.:7

2.926.753.31

692.710,03

1.736.445,38

0,09

3.00

0,00

402.485,62

5,00

56.402,07

0.00

38.709,71

2.781.619.71

2.781.6

2.781.619,71

0,00

0,00

3.00

0.00

0.09

740.230.23

73 965,95

wo

24.895,76

0.00

49.071,19

666.263.23

18.166,98

22.625,23

0,00

625.4?',09

0.00

0,00

126.775,13

126.775,13

0,00

0,00

0.00

EXERC

ANTES

5.695.017,79

3.202.514,44

3.202.514.44

2.492.503.35

430.331.73

1.697.276.61

0.00

0.00

0.00

333.468,07

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

31.426,94

2.675.284,41

2.675.284,41

2.675284,41

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

722.316,44

216.530.13

0,00

0.00

0.00

216.530.13

505.786.31

0,00

0,00

0,00

0,00

505.786.31

0,00

04)0

828.030,66

628.030,66

0.00

0.00

0.00

Pt&mZ? • e*MQ em '6*03/2913 18,"03:t0 - Exercíciode £01JI Btósrsçoáo Otúmmtv de OeK»«w - 1*;<Q20** -ANEXO U-^RSFSrURAMUNíCíP.At DE PORTOALEGREDO TOCANTINS
Docuw»,T!o oe'3'ío BMB 5pse n<» '.J^çsjrtfowrados MUMMJÉI 6MMM Inteçrwfc de Corfo« e Avtffe»r*l Pjsiica-SiCAftCof-tãtii. assinado »«tos IMpagiltiHtt 4x UflkMt - CONTADOR, CONTROLE INTERNO 6 GESTOR



Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO FINANCEIRO

/?/ ff

Unidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTOALEGRE DOTOCANTINS
Código Unidade Gestora: 33.254.558/0001-52

Remessa: Exercício de 2016 / Balanço Consolidado Lei 4.320/64 - PASSIVO FINANCEIRO

02.001» 12 361.0029.2049 319013070

m.0018 12.3st.n02a.2049 siwraoao

01.0001 Cí 031.0001.2002 3."jga399t>0

01 0001 01 031.0001 2002 339U30990

. 3814089.132? 44*082360

02.002.-i.04.lZ2 0003 209S 339039430

02.0C24.18.541.0064 106« 44905 WM

02.0024.18.541 0003.2069 339030220

04.0015-08 122.0020.20S3 33903Ü0-'C

04.00lt>.03.243,0020 2071 339030020

02.0019.12 3G1 0029 2048 319013050

020019 12 301.0029.2049 3I90130SO

RESTOS A PAGAR D£

GWf*&JF,0CSC«tÇ*O OOCHKTX «
ÀMT&RjOK

ÍNSSRIÇAO ;!,•;;-><.. *$£p r-RQCftM&íí | ,-A(,Wl*M~l CAMil WJMEfílO

„ gg 0.00 000 15.303.62 0.00 16363,62 0,00

SEOURIOAOE SOCIAL

2?JÇI7903iin00140 - INSS - INSTITUTO NACIONAL OF:
11.916,06 0,00 0.00 000 11.616.06 0,1» 11.9164» 0,00

SíiGüRIOAQfc SOCIAL

0403;'163000507 • PlONgIRA ÜRAFICA F PAPPI.ARIA
38.00 0.00 0.00 0.00 38.00 o.oo 38,00 0,00

L1UAB1"

OirtMOfKWlií» MOíSESA 1'IMP.NTFI MIMO 84.90 0.00 0.00 000 84.90 000 84,90 0,00

4í,-!7O28SO0O12'J • ÜAHUMA ÍÊLfcCOMÍlMICAÇOES E
1.82S.00 0.00 0.00 000 1826,00 0!» 1.828,00 0,00

INI Or<WA'l 1CA LTDA

X*171 - CIA - ENERGM fcLtlKICA OO
0,02 0,00 0.00 0.00 0.02 000 0,02 0.00

TOCANTINS

i^,sap47aoo!!«- RS ix t rAVARRS itija 12.631.23 O.üO 0.00 0.00 13.631,23 0011 12.631,2» 0.00

14170144X1161 - COMt.KCIAL && ALIMENTOS
100.00 0.00 0,00 0,00 100.00 0,00 100,00 0,00

PI./fcNiD.LTDA

08728/69ÍXW1Ü& - MARIA ANTONIA TAVARES Ot
9.00 0.00 n.oo 0,00 9.0O 0,00 9,00 0.00

Oi.;veiRA-rAN!> (CAOORA t CONff-l1ÁRIA BIGPAO

04979 IW.KKHZ* - ÁGUIA AUTO POSTO SERVIÇOS SO.fiO 0.00 0,00 0,00 60,00 0,00 60.00 0,00

299790.WXI1Í140 • INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
7.37965 0.00 o.oo 0,00 7.379.65 o.oo 7.379.65 <M»

SBGURIUAUI-. SOCIAL

... -. »01« • INSS • INSTITUTO NAC-OMAl. OE
22.748.86 O.00 3,00 0,00 22.748,86 0.00 22.748.86 o.oo

BSSUfQDASfi SOClAl.

í SN 7CVK1 te 0! 1-iti'J ' Uí' ,•' 12COJ300I.



OSÇMWsNTAKIA :;C**'CNM£ oescwgÃo i;o cf*eooR
il.00

8R*6R

i IMCOr-ÍO^ÇÀC : PAOAM

• PA<JAROE EXOKÍClC^ANTERiORES

2016000031018 ! 29,'01"A>16

2016000031046

aonooooaioiB

2016000031260 j01/0X2016

2016000032361 | 15/01/2016

20160000332-7 02/06/2016

2016000037861 i 2a'10,'5O16

2016C00038:«>5

2016000038448

2016000038/67

2016000038933

2016000038971 ; HSMI2D\6

29/12/2016.

r«

29í01f2ü16

02/01/2016

01/12/2016

06/12/2016

12/12/2016

15/12/2016

04.0015.!

02.0017.04.122-00032005 319013020

02 0019.12.361.0029.2048 319013020

02.0023 04.122.0003.2095 339039980

03.0016.18.5*1.00541066449061990

03 0014.10.122.0003.2007 339039290

02.0017.04.122.0003,2005319013020

02.0019.12.306.0029 2114 339030070 29039428115 -FtAVINO BARBOSA DE MACEDO

03.0014.10.301.0026.2039 339030240 |21192733000145 -VALDINEY PÊWWA DE SODSA-ME

019 12.3660032.2086 339030240 !09214111000175 •MAHMORARIA DIANOPOU3

03.0014.10122.0003.20073390303»

02.0017.04.1220003.2005339030160

02.0019.12.3610029.2049319013020

79/1212016 | 03.0014 10122 0003.2007 319013020

Cf- tCWi <• CI..K!.;CÁrt DOCREDO»
: SALOO

ur.í n\0<-

RESTOS APAGAR DEEXERCÍCIO ATUAL

.•997M;00OC"4rt - ISKS INSTITUTO NACIONAL DF

SEGURIDADE SOCIAt

I790360O0I40 - INSS - INSTITUIU NACIONAL 0€
SEGURIDADE SOCIAL

29979036000140 - INSS - INSTITUTO NACIONAL OF

SEGURIDADE SOCIAL

26633453000149 - FM3ENGENHARIA ARQUITETURA E

CONSULTORIA LTDA

ioessrn70ooi90 - felix e tavares ltoa

24440690000163 • DARLENE COR HO DALUZ EIKELE

SOOfDADEINDIVIDUAL DE ADVOGADOS

awooaOBOawB - !N55 - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

0.00 104.442.6*

0.00 18.662.73

0.00 3.500.00

0,00 177.847.73

1 090.65

1246.00

216.26

•194.00

850.00

7.464,40

14.666.96

12.762.0*

20338215000124 - santana motos

11226934000162 - oiego fernando fonseca

valentk-me

299/9036000140 - inss - instituto nacional de

seguridade social

29979036000140 • inss - rnstituto nacional df

seguridade social

13.595.G8

8.0 '3.53

3.500.00

1.707.76

2.500,00

1.016.02

1.2*8.00

216.28

494,00

0.00

2464.40

'4.566 96

12.762,04

90.646 96 I

8.849.20

0.00

176.139,95

2WW.O0

74 63

|GfilK&JtmTQ .ViOO

£ 924,94

0,00) 104 442*4

0,00 16.662.73

0,00 3.500.00

0.00 177.847.73

0.00 5.000,00

0.00 1090.es

0,00 1.246,00

0.00 216.28

0.00 494 00

0.00 850.00

0,00 2.464,40

1*666,96

12762,04

,M . oao*»** i«.«*»i» «fcK>» • ?,«wck»<<»a

ssssura^i^^íraKSS
m*m»*^;»^^ „,rr,.of «*»*..*»».« «ww*«»«*~* **»*—*—»+*

«>• m* 'x *mm i-»9»<*> i
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11.3.1.1.99.00.00.00 0000

2.1.4.1.0.00.00.00 00 0000

2.1.8.8.0.00.00,00 00.0000

2.1.8.9.0.00.00.00.00 0000

001AÇÀO .«ííçkmcntaw 3CAO 0OC8E0OR

rOTÁt 0Ê RESTOSA PAGARDEEXÊRGÍCTO ATUAL

TOTAL GERAL

5WÇAO MNÇ0aPOsW..vJ *-1

0,00í 348,363,37 j

72.046,331 348

U.OO \ 66.916,36} 281,45

MrtlSNTai SALDO ATUAL 1

5?i

OCSCRlÇAD

RESTOS APAGAR PROCESSADOS / RfSTOSAPAGAR NAO PROCES3AD03 72.046.33

:: WSC«KAO INCORPORAÇÃO i PAGAMENTO OESWCORPaHAÇAO

348.368,37 Ml 0,00 71.923,43 UMKfM

CIKCULANT6
40.762.95 884.536,15 0,00 834.028.49 MO 1ft1.200.61

VALOKES EM TRANSITO 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

OBRIGAÇÕES FISCAIS ACURTO PRAZO 0,00 0.00 0.00 000 0.00 0.00

VAIORES Rt;STITUlVEI5 40.782,95 894.536.15 0,00 834.028.49 0.00 101.290,61

OUTRASOBRIGAÇÕES ACURTOPRAZO 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oo 0.00

NAO-CIRCULANTE

yMOWM HEBWUMM ai ongo prazo

0,00 0.00 0.00 8,00 0,00 0,00

0.00 o.oo 0.00 0;00 0,00

rtMííio U42.904.» ' : 6,00
•

múúua^^^sístsissssfí^sus'
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS - TO

LAUDO TÉCNICO DA FUNDAÇÃO

ENDEREÇO: RUA TEODORICO PIMENTEL. APM 01, S/N° - PORTO ALEGRE OO
TOCANTINS - TO

PROPRIETÁRIO: PREF, MUNICIPAL OE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS -TO

Referência: Construção da Escola Creche PrcMnfancía

Apés visita in íocu e analisando o terreno e projetos estruturais {sapata isolada e
estacas sedidos peio FNDE), verificamos que tipologia ideat para o terreno acima estado é
de fundações rasas apoiadas diretamente né solo, SAPATAS ISOLADAS. Atem do
terreno oferecer resistência necessária para essa construção não será neee
contratação de equipamentos e mio de obra especializada para fundações pt
pois o município fica longe dos grandes centros,

A execução da fundação, bem como toda edificação, será realizada por empresa e
profissionais qualificados, seguindo todos projetos, memoriais e espefictções confe
exigência do Ministério.

Porto Alegre do Tocantins - TO, 06 de setembro de 2010

FERNANDO MORENO SUARTE JÚNIOR
Engenheiro Cívíi, Arquiteto e Urbanista

CREA 150.114/DTQ



£
ESTADO OO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL OB PORTO ALEGRE DO TOCANTINS - TO

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO TERRENO

ENDEREÇO: RUA TEODORICO RKHENTEL, APM 01, S/N° - PORTO ALEGRE DO
TOCANTINS - TO
PROPRIETÁRIO: PREF, MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS - TO

Referência: Construção da Escola Crecne P-ò-infància

A Prefeitura Municipal vem através desie DECLARAR para devidos fins de direito e
perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE que. o terreno
destinado a construção da Escola Crecne do Programa Próínfância está com topografia
com decfividade inferior a 1,5% de desnível para parle da frente do terreno (andando no
escoamento das águas pluviais) Caso haia necessidade de serviços de terraplanagem
será executada com custo de contrapartida pe a prefeitura.

Certo da atenção de Vossa Excelência ao requerimento que aqui me traz, aienapo
meus agradecimentos.

Porto Alegre do Tocantins - TO, 06 de sete. tâ» o de 2010

FERNANDO MORENO SUARTE JÚNIOR
Engenheiro Civil. Arquiteto e Urbanista

CREA 4/0 TO

EDVAM PEREIRA NEPOMOCENO SOUSA
Prefeita Municipal
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21/03/2018
.: SIOPS - Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscai,

Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal

I. Tocantins

UF: Tocantins RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECCÇ. C LAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS EDESPESAS CO?* fcÇÔf SÊSERVIÇOS PÔBUCOS OE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL
Exercício í>_

Dados Homcfogacos tm •?-;..'. - 18:0*39 ^__________

RREO •ANEXO 12 (LC141/2012. art.35) RS .00
RSòlffAS PARA APÜIUvAd DÃ APUlAÇAO EM AÇOES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL

—PRivrêÃo—r~
ATUALIZADA (a) fAtéo Bimestre íb) I

BALIZADAS
-"'-%"(S7a)x1ÒQ

54,86

27.20

3,75

RECEITA DE IMPOSTOS ÜQUIDA (I)
imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
Impostosobre Transmissão deBens Intervivos- IT8I
imposto sobre Serviços deQualquer Natureza -ISS
imposto deRenda Retido naFonte - IRRF
impostoTerritorial Rural - ITR
Mutes,Jurosde Mora e Outros Encargos dcs impostas
Dívida Ativados impostos J
Multes Jurosde Mora o Outros Encargos da Divida ASiva |
RECEITADE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS ELEGAIS tli)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte tPVA

Cota-Parte !CMS
Cota-Pane iPl-Exponaçào
Compensações Financeira» Provenientes de Impostos e Transferencas CfeMtttuaançtt

Desoneração (CMS ÍLÕ 87í9S)

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES ESERVIÇOS
PÚBLICOSDE SAÚDE(tll) =

í

5.ÓGÕ.G©
e cocos

0.00

8.63rf..

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICC D£ SWSt 185
Provenientes da Uníào

Provenientes dos Estados

Provenientes do Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS (
RECEITA OE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS ASAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCÍAMÉNTO QA SAÚDE
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO"
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE (PorGrupode Natureza de
Despesa)

DESPESAS CORRENTES

Passoa! e Encargos Sociais
Juro* e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes
DESPESAS"DECAPITAL
investimentos

Inversões Financeiras
Amortização da Divida
TÓYÁL DAS DESPESAS COM SAÚDE 0V)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
DESPE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS fcPENSIONISTASrÍP<?PESAS COM INATIVOS t PfcN5SUr\i&<«ollpES^^SAèSISTÉNCIA ÂSAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRlNCiPtO DE ACESSO
UNJVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
Recursos deTransferências doSistema Único d« Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crèdío

Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES ESERVSÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS APAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXE*OClC
SEMOISPONiBIlIDADE FiNANCEiRA1 síssíwísi .DESPESA^ CUSTEADAS COM DBJPONWUQADE D£ CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
^mmmm^mm^õstmwiam] vinculados xmmxm percentual
SSESSlíT NAO^fAPL^ADA EM AÇÕES ESERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCCOS
ANTERIORES1
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

g^BWE!
SAÜDE S08RE ARECÈftA t)6 IMPOSTOS LIQÜIDA E

http://sJops.datasus.gov.br/rel_LRF.php
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moo

5.000 00

èujQé.ôo
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SN

9G-000.CÔ
1.972.;

£000.01

10.000,00

8.638.596,00

185.141.4

.

34.-43.t-0

C.00

CO'.''

0.00

0,00

{,115,18

i.328.'«5

580.88

6.981.548,33

103,26

57,91

O.OO

0.00

0,00

Ò.00
81,76

95,62

10,80

124.23

45,46

46.57

5.80

5,80

80.82

PREVISÃO
ATUALIZADA (c)

TjfcçfcrrAS ^" ZaDAS
IAteo Bimestreftf) I %tf M

6^4.501,45
305000.00

ooo cõc

0.00

0.00

1.305.90O.60;'

o.cc

6,ôc
707.81117

54,20

54.86

24,12

0.00

0,00

0,00

0.00

54,20
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. -SIOPS - Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal.

ioimox ] .
639.569.12 }

LIMIIbMlflUMLLUVUUBI MÜNJM PARCELA
{CONSIDERADA

NO LIMITE
oW
0,00

o.oo

0.00

0.00

0.00

0.00

I EXECUÇÃO DE RESTOS APAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

Inscritos em 2017

inscritos «rr 2016

Inscritos em 2015
Inscritos em 2014
Inscritos em 2013

inscritosem~20l2
Total

0.00

£500,00
0.0'

0.00

«SS^KSaa^
Restos a Pagar Cancelacos ouPrescritos em2017
Ressos a Pagar Cancelados ouPrescritos em 2018
Restos a Pagar Cancelados ouPrescritos ern 2015
Restos a Pagar Cancelados ouPrescritos em2014
Restos a Pagar Cancelados ouPrescritos em 2013
Restos a Pagar Cancelados ouPresentes em2012
TotalíVlil) ,,,, .

HA]
2.500,00

0.00

0,00

0.00

'""oJDO"
2.500.00

N/A;

0,00

0.00 :
0.00

0,00

0,00

0,00

N/A

0,00

0,00

0.00

0.00

1.745.00

1.745.00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas

custeadas no
exercido de
referência (j)

Saldo Inicial

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

N/A

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

N/A

0,00

Saldo Finai (Não
Aplicado)

JBHHMIlllKf"*"""11-
LiMiTE maO cUIEPrTEo"

Despesas
custeadas no
exercício de
referência (k)

Saldo Inicial
Saldo Final (Nào

Aplicado)

0.00

0.00

0.00

0.00

Diferença deSmite nàõ -unpnco õn2016
Diferença Ce"omite nfto cumprido em 2016
Diferença delimite r*3cumpi CO 012014
Diferença de ümtte nãocumprido em2013
Total (IX)

DESPEí íaUDE $*<* SuWtmção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar « A*nt>
Suporte Profiático e terapêutico
V«giiôncia Sanitária
Vigilânóa Eoidemlolôgica
Alimentação e Nutrição
OutrasSubtençces

TOTAL

http://siops.datasas.gov.bf/rei_LRF-php

DOTAÇÃO
5>nCIAL

8*3.000,00

0.00

93.000,00

150.000.00

0.00

0,00

.•.',4ò.6ô8,0C

3.277.666,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

1.422.920,90

18.1CXX0Ò
0,00

15.000,00

61.590,00

0,00 j
-.775.055.10.

'3.292.665,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0'00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

DESPESAS EMPENHADAS
Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados

Liquidadas
Até o

Bimestre

(D
730.ÔS7.S7

d;oò;
0,00

11.531.501
21.323.76i

c.oo;
:,534.653,94 i

0,00

0.00

ò.ôo
0,00

0,60"
o.oo

40.900,00

2,339342,47

%
[(l+m)

jtotal(l+m)Jx1Ü0
3L24

0,00

0.00

0.49

0.S1

0,00

87,35

100,00

2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS
^ÔRIO RESUMIDO DA ^SSSSSSSímmm DB SAOOE

6° BIMESTRE DE 2017

erms para apuração da apucacâo em ações
SAÔDE

IMPOSTOSliOUtOA d)

gM a íWrtust* Wtmno •WTO

1.2-impo*) MM Tmuwlnfci w»V"0*',TBI
1.3. hnr*»* «*"> Senhos *> Qürtquer Nakif*» -ISS
1.4 -Impo»» *i Rn«to Ret*» «•Fonte -W*F

iTniWíKialBuiíii-lTn

jura,deMora • Oauw ÍMM0MI "*W***

1.7. OhrtliA9vaooí.IUI|»MM

2. «MO*» .«ANSFERE^scoNSTrrwcc^a l W9*« ff
2.1- Cota-Pwte f'F«

J.2-C«*»^»n*irR

2.3-CoU-P»fWlWA

2.4 - Co«»4>Srt« ICMS

IPI t/p<»t«*>

t*.tteM-M" I'».™-» .«Mil^*!*»*»^**
2.6.1 -Oeaon.»*}èo 1CMS ;LC 87/98)

HONAIS PARA ríNAHCIAMEXTO DA SAÚDE

rTS^HÊNC^OE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO CS SAÚOE-SUS
4.1• piovwiontt» <Í3Um&a

45 - Provem»**» doa Es»*»

4.3. Provonicntos *! Oo«os kfcnWpws

4.4 -Orfm»MmHH O"SUS

5-TRANSFERÊNCIAS VOtUNTÁRIAS
6-RECEITAS OE OP©**» DE ÇrtPm>VIHOUt^A*»P«

iO.MO.0Cj re.oos.ool

196,000.00 J «aooa.sa

120.000.00 j i» 000.00

w.ooo.o. M eoooo

.)"'•
0.00

o.oo
0.00

a 000.00 *.eooj»

(MM a.oo

R63T.HMX» txsrjM9.oe

o A*.v.y..c.

kxmm&o
290.«;'J.OO

aaooood

gn sMjin

Ü.0C0.OO

-,C.000.00

•«IWÍWI

0.001

j6-RECEITAS 0

INICIAL | ÁTUÁUZAC.'-. (C}

1.309.900.00 1.3 ."Í.9Q0.0C

1.Í11S.930.00 i M&SOttA

.10.000.00
40.000,0

000
o.o

O.OO 0,0

C.00 0.(

0.00 O.fl

-*• ™.««~»«~* « —«—•—— "*""'
PluMIrt • OteMll M3HMBMMM*-* ESSss-j^s-sk^:

,KPf!l»lW.
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RECEJTAS ADICIONAIS PARA FlNANCIAMENTO OA SAÚOE

7. OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO OA SAÚDE

S- TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DASAÚDE

PfeSPESAS COM SAÚDE (Por Grupo «te; Natursca da0*^»ea«V

9 - DESPESAS CORRENTES

9.1 Pessosi a Enc*go* Sooa»

92 JWOS• Encsrgos da DivW»

3.3 (Mm: DespiHWS Cerrar*»

10- DESPESAS DE CAPITAL

1". • inwsümarSK

M>.> - invurtòes FinanwirjM

10." . AnortàraçUo da Divtli

11- TOTAL DAS DESPESAS COM 5AÚOEIJV)

12 -DESPESAS COM INA

13-DESPESA COM ASSISTÊNCIA ASAUDfc QUE NÃO ATEMOS AO PRINCIPIO IX: ACESSO UNIVERSAL

14 - DESPESASCUSTEAOAS COMOUTROS RECURSOS

14.1 - Re/sjnam doT<im»lBi«Ticw doSalem.) ÚMM deSaútJ» - BUS

14.2- RaCvntado Operaçiu* do CflMfe

14.3 • Oi

•1.N •

MPUVAUAS^AKA

ENTUAL MÍNIMO

15- OUTRAS AÇOES E SERVIÇOS NAO COMPU1ADOS
16 - «ESTOS APACAR NAO PROCESSADOS INSCRITOS INOEvOAMENTC NO EXERCÍCIO SEM
^»f?iSw^AM^roocsssAt>os inscritos rnmrnmm ro exercício sem
«fMwSwCUSTCAOtó COM mSKWWlUOADe DE CAIXA vinculada aos restos aPAGAR
^DESPESAS CUSIfcAOAS COM RECURSOS VINCULADOS APARCELA OO PERCENTUAL MÍNIMO
QUE NAO POi APLICADA EM AÇOES f.SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES'
18a - DESPESAS CUSTEADAS CCM OSUPERÁVIT FINANCEIRO. DO BSRCfc» ****«^|
OUTROS

1»- TOTAL DAS DESPESAS NÀO COMPUTADAS (V)

20-TOTAL 0ASDESPESAS COM AÇÕES ESERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI;
.-:NTÚÃL DÊ ÃPL^AÇÃO~"""e« "' AÇÔSS

TRANâErRÓClAS COH3TTTUCIONAIS EU-CAIBJViritKlVIlhOUiW»* 100>-U

•:..•••.. • TBA DlF«S£MCA ENTRE O VA

NgMitt* -O»m)o«rK21i0aa!)'í8'«}i.> ii-""-í
ntlc n~.- Sfltwrs* irtetf»»Jo ti

1.305,«.>0.<X1

11SÍ.900.00

0.00

40.000.00

1,105.900,00

1.988766,00 j

PÔBUCOS ~Õ¥"

0j00

812.332.17

Ui2.:«2.i7

O.OO

gBMtJftTa

MBjoa.Ta

0.00

40.900 00

?7.983.39

0.00%

72.90%

25.32%

0.00%

0,00%

0.00%

0.00 <H-..,-,

9.00 0,00%

atuai.1t 72.90%

Bt2JDS.1l 29.77%

0.00 0.00%

0.00 0,00%

0.00 0.00%

C.00 003%

| mTEWNO EGfATOR em HMV9 06W.V9. QÍ*MU««TC, «*>kimw IN 11X/IO N* ««0»! >WP * 2J0O-2-2OC1. W* »**»• •



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

SARA GABRIELLA  ALVES BEZERRA COÃŠLHO 

Cargo: ESTAGIARIO - Matricula: 263750

Código de Autenticação: c256cb2a31fcbc355c27364d1791247f - 15/10/2018 14:58:41


